
Ministério da EducaçãoUniversidade Federal do Ceerà

RESOLUÇÃO Nº 06/CQNSUNI, DE 11 DE NOVEMBRO DE Isa: _
Reajusta a tabela e Fixa critérios paraa cobrança de taxas e emolumentos na Universidade Federal do Cearã.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no usode suas atribuições legais e estatutãrias e tendo em vista oque deliberou o Conselho Universitãrio, em sua reunião de 11de novembro de 1991, na forma do que diSpõe 0 Art. 39 da Leinç 5. 540, de 28 de novembro de 1968, combinado com os,Arts.12,letra ª, e 25, letra E, do Estatuto em vigor,
R E S'O L V E:-
Art. lº — A cobrança de taxas e emolumentos, paraO segundo semestre de 1991, por parto da Universidade Federaldo Cearã, passarã a ser feita de acordo com a seguinte tabela:

TAXAS OU EMOLUMENTOS VALOR EM CR$
01. Matrícula de aluno de graduação ........ . ...... Nihil02. Pedido de transferência ou Guia de Transferên-—cia. ....................... . ...... ...... ...... Nihil03. Histõrico Escolar ......................... Nihil04. EXpedição e registro de diploma de graduação(UFC). Nihil05. Expedição e registro de diploma do graduação(UFC) 2a. via. ...................... . ....... 2.000,0006. Matricula de aluno eSpecial, por disciplina ... 5.000,0007. Pedido de matrícula semestral de graduado ..... 10.000,0008. Apostila em diploma do graduação de outras IES. 5.000,0009. Registro de diploma de graduação de outras IES. 10.000,0010. Revalidação de diploma do Cursos de Graduaçãoobtido fora do Brasil ............ . ......._ 10.000,0011. Multa diãria por atraso na devolução de mate-rial bibliografico, por publicação ............ 100,00

Art. 29 — Os Cursos de Pôs—Graduação, os Serviçose Cursos de Extensão, inclusive os ministrados pelas Casas deCultura, terão suas taxas e emolumentos fixados pelas reSpec—tivas Prõ-Reitorias, de comum acordo com a Unidade AcadêmicareSponsãvel por essas atividades.
Art. 39 - A taxa de inscrição para O Vestibular serã estabelecida conforme a legislação em vigor.
Art. 4ç - Esta Resolução entrarã em vigor na datade sua aprovação, revogadas a Resolução n9 07/CONSUNI, de 02de outubro de 1989, e demais diSpOSições em contrãrio.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em For-taleza, 12 de novembro de 1991.

Prof. ANTÓNããÉUE ALBUQUERQUE SOUSA FILHO
Reitor
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